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Leis

LEI Nº 1.733, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
abrir Crédito Adicional Especial na
Lei Orçamentária do Exercício de
2024, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  do  Município  da
Estância Hidromineral de Lindóia autorizado a abrir na Lei
Orçamentária do exercício de 2024, um crédito adicional
especial no valor de até R$ 31.359,11 (trinta e um mil
trezentos e cinquenta e nove reais e onze centavos),
a ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e

Cidadania
02.12.01.  Diretoria  Municipal  de  Assistência

Social  e  Cidadania
Ficha Funcional Programática Categoria

Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

08.244.0003.2049.0000 3.3.90.30.00 Material
de
Consumo

500.015 02 6.512,54

08.244.0003.2049.0000 3.3.90.30.00 Material
de
Consumo

500.014 05 12.139,89

08.244.0003.2049.0000 3.3.90.30.00 Material
de
Consumo

500.022 05 12.706,68

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 31.359,11

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi autorizada pelo artigo 1º desta
Lei, será coberta com:

I  –  (31.359,11)  superávit  financeiro  do  exercício  de
2023,  apurado  em extrato  bancário  em 31/12/2023,  na
forma do artigo 43, §1.º, inciso I, e §2.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2º
desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.698, de 25 de julho de 2023 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.716, de
15 de dezembro de 2023 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 28
de fevereiro de 2024PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 28 de fevereiro de 2024.PPpP

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1.734, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  cr iação  do
Projeto Ajude um Animal de Rua e
estabelece outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
“PROJETO AJUDE UM ANIMAL DE RUA”,  no  Município  de
Lindoia.

Art.  2º  O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a  fazer
parcerias e fornecer licenças às empresas interessadas em
fazer suas promoções, explorando a instalação de casinhas
para cães em Praças Públicas ou logradouros municipais.

§  1  Estas  empresas  poderão  explorar  promoções,
fazendo suas publicidades relativas às manutenções destas
casinhas para cães, dando-lhes abrigos.

§ 2 As empresas que adotarem este projeto poderão
instalar uma ou mais casinhas para os cães, no mesmo
local ou em outros logradouros.

§  3  As  casinhas  adotadas  poderão  ser  feitas  com
material  ecológico  e  serão  instaladas  para  proteger  os
animais do frio e da noite.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 29
de fevereiro de 2024PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 29 de fevereiro de 2024.PPpP

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 4.046, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

“Revoga Portaria que nomeia
servidor  para  cargo  público
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permanente,  que  especifica  e
dá outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 4.041, de 23 de

fevereiro  de  2024,  que  dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor para cargo público permanente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 28

de fevereiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindoia,  em  29  de  fevereiro  de  2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração
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Aviso de Licitação
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PREGÃO ELETRONICO nº 003/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  016/2024  -  EDITAL  nº  003/2024  –
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS, SOM,
ILUMINAÇÃO,  BANHEIRO  QUIMICO,  GRADIL,
FECHAMENTO E GERADOR PARA A REALIZAÇÃO DAS
FESTIVIDADES DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO
DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ EM NOSSO MUNICÍPIO,
ENTRE  DIAS  15  E  17  DE  MARÇO,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  –
ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO.  Recebimento  das
Propostas: das 09:00 do dia 29/02/2024 até as 09h00 do
dia  12/03/2024,  no  Sistema  de  Pregão  Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível
em www.novobbmnet.com.br  –  Acesso indicativo  no link
“Licitações”. Abertura e avaliação das propostas às 09h01
do dia 12/03/2024. O edital na íntegra, bem como maiores
informações,  poderão  ser  obtidos  a  partir  do  dia
29/02/2024, por meio de download no site da prefeitura
www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda  solicitados  via  e-mail
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br,  no  Sistema  de  Pregão
Eletrônico (licitações)  da Bolsa Brasileira  de Mercadorias
www.novobbmnet.com.br  –  Acesso  indicativo  no  link
“Licitações”  ou  ainda  na  Diretoria  de  Licitação  da
Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº 450, Jardim
Estância  Lindóia.  Lindóia-SP,  28  de  fevereiro  de  2024.
Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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